
 
 

ILMO SR. PREGOEIRO DA PREFREITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ES. 

 

 

 

 

 

 

REF. Pregão Eletrônico Nº. 006/2018 

A Telemar Norte Leste S.A. (em recuperação judicial), sociedade anônima, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, parte, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 33.000.118/0001-79, doravante denominada “Oi”, vem, tempestivamente, por seus representantes 

legais com fulcro no item 16 do Edital e artigo 4º da Lei n.º 10.520/2002, interpor,  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da decisão do I. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Mateus/ES que declarou a RG PROVIDER 

LTDA ME habilitada e vencedora no presente certame, pelos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 24 de abril de 2018. 
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I - TEMPESTIVIDADE 

O presente Recurso Administrativo tem por finalidade a reforma da decisão que habilitou e declarou vencedora a 

empresa RG PROVIDER LTDA ME no presente certame, por estar eivada de vícios de legalidade. 

Para tanto, cumpre observar que o prazo decadencial é de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, conforme previsto no item 16.1 do 

Edital, CONTADOS DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECURSO. 

No caso em tela, a intenção de recurso foi registrada pela Oi no dia 20 de abril de 2018 (sexta-feira), sendo 

este, portanto, o marco inicial para contagem do prazo. Logo, o término para apresentação do Recurso 

Administrativo dar-se-á no dia 24 de abril de 2018 (terça-feira).  

Ademais, insta registrar que a contagem do prazo no procedimento licitatório obedecerá aos ditames da Lei n.º 

8.666/93, juntamente com as regras processuais comuns (Código de Processo Civil Brasileiro), EXCLUINDO-SE O 

DIA DE INÍCIO E INCLUINDO-SE O DO VENCIMENTO (artigo 110, Lei nº. 8.666/93 e artigo 184, caput, Código de 

Processo Civil). 

Conclui-se, portanto, pela TEMPESTIVIDADE deste Recurso Administrativo. 

 

II – BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

O objeto do presente certame consiste na “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONEXÃO DEDICADA À INTERNET E INTERCONECTIVIDADE, COM AS VELOCIDADES “20, 35 E 50 

Mbps”, para atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de São Mateus, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, conforme itens 

devidamente relacionados no Anexo I, do presente Edital.” 

 

Assim, aberta a sessão, foram registradas as propostas das empresas Telemar Norte Leste S.A – em 

recuperação judicial, RG PROVIDER LTDA ME, Dinâmica telecomunicações Ltda - EPP, Stemme 

Telecomunicações do Brasil, Viprede Telecomunicações LTDA, Alterna - Telecomunicações e Conectividade 

Ltda EP, Vale do Ribeira Internet LTDA, Mendex Networks Telecomunicações LTDA. 
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A empresa RG PROVIDER LTDA ME foi classificada em 1º lugar e habilitada para o certame, contudo após 

análise da sua documentação de habilitação verificou-se que esta empresa não atende ao exigido no Edital. 

 

É, pois, contra a decisão que habilitou a proposta da Recorrida, que se insurge a Recorrente, eis que, neste 

particular, não foi proferida em perfeita consonância com as normas e princípios norteadores dos atos da 

Administração Pública, senão vejamos. 

 

III – MÉRITO 

 

III.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

A Recorrida foi declarada habilitada por, em tese, apresentar a documentação em conformidade com o exigido 

pelo Edital. 

Como é sabido, a empresa RG PROVIDER apresentou um atestado genérico constando apenas um circuito de 

40Mbps. 

A título de qualificação técnica, o edital exigia no item 1.3 alínea “c” a apresentação de: 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 

fornecimento de objetos que tenham características semelhantes ao desta licitação. 

Ocorre que, ao analisar a documentação apresentada, a empresa RG PROVIDER apresentou um único 

atestado, constando apenas um circuito de 40Mbps. 

 

Ademais, o objeto do Edital, em comento, ao definir o serviço licitado como: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONEXÃO DEDICADA À INTERNET E INTERCONECTIVIDADE, COM AS VELOCIDADES “20, 35 E 50 

Mbps”, não corrobora o atestado de capacidade técnica apresentado pela RG PROVIDER. 
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Assim, o objeto do certame, informa sobre a contratação de serviço de conexão dedicada a internet, com 

velocidades de “20, 35 e 50” Mbps, corroborando com isso, a planilha de formação de preço exige que seja 

precificado um quantitativo de 5 (cinco) circuitos de acesso a internet com velocidades 20, 35 e 50Mbps com 

banda total de 160Mbps. 

Logo, pelo fato da empresa Recorrida apresentar apenas um atestado de capacidade técnica com quantitativo 

bem inferior ao quantitativo a ser contratado no certame e com banda também inferior a 50% da banda total a 

ser contratada, este atestado não supre os requisitos de habilitação, conforme exigido no item 1.3 alínea “c” do 

Anexo III e o objeto do certame. 

Ratifica, o atestado fornecido pela empresa vencedora não contém dados que possibilitem a aferição de 

fornecimento de bem ou produto igual ao licitado, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, ou seja, não há 

informações que sirvam de parâmetros de referência para que o julgador possa aferir a aptidão da empresa. 

 

Assim, ao apresentar um atestado genérico, não comprovou a capacidade em atender o objeto do Edital, dessa 

forma, nota-se que a inabilitação requerida deve ocorrer por falta de documentação hábil, que comprove a 

capacidade da prestação do objeto do Edital. 

Desta forma, o documento apresentado é inservível para fazer prova de que a empresa licitante já forneceu 

materiais ou prestou serviços em quantidade e características com todo o objeto licitado, e, portanto, correta e 

justa é a sua inabilitação, a qual se pleiteia neste momento. 

É certo que a fase de habilitação busca selecionar os concorrentes com intuito de que estes possam comprovar 

sua real condição de participação no certame, pois a Administração deve ter a garantia de que o objeto será 

executado da melhor maneira possível. 

Portanto, a empresa que não comprove ter aptidão em execução precedente de serviços e fornecimento de bens 

compatíveis em características e volume assemelhado com o objeto licitado, via de consequência deve ser 

inabilitada. 

Desta forma, não pairam dúvidas que a Recorrida não apresentou o atestado atendendo ao exigido 

expressamente no edital, assim, é necessária a modificação da decisão que habilitou a mesma. 
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III.2 - DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

O instrumento convocatório é definido como sendo “a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus 

termos tanto os licitantes quanto a Administração que o expediu” (MEIRELLES, 2007, p. 40). Nele estão 

presentes todas as informações e regras necessárias para todo o procedimento licitatório, não podendo ser 

descumpridas, conforme estabelece o artigo 41 da Lei n.º 8.666/1993
1
. 

Vincula-se diretamente aos princípios da legalidade, moralidade e isonomia, uma vez que garante que a licitação 

acontecerá mediante regras objetivas e pré-definidas, afastando assim a possibilidade de arbítrios por parte da 

Administração. Noutro giro, define claramente o que pretende a Administração, podendo os licitantes guiarem-se 

por suas especificações. Por fim, impede “(...) qualquer brecha que provoque violação à moralidade 

administrativa, à impessoalidade e à probidade administrativa” (CARVALHO FILHO, 2011, p. 227). 

A importância deste princípio é vital para a licitação. Não há como existir licitação sem instrumento convocatório 

prévio e bem definido. É esta a garantia de que o procedimento licitatório ocorrerá com estrita remissão à lei e às 

regras objetivas, sendo o seu descumprimento capaz de ensejar até mesmo a correção na via administrativa ou 

judicial. 

Assim como a legalidade é elemento fundamental da atividade administrativa, o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório é fator indissociável da licitação. 

Cumpre aqui asseverar o entendimento do TCU a respeito do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório: 

“4. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, expresso no caput do art. 41 da Lei 

nº 8.666/1993, dispõe: ‘A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital ao qual se acha estritamente vinculada.’ 

5. O edital torna-se lei entre as partes, assemelhando-se a um contrato de adesão cujas 

cláusulas são elaboradas unilateralmente pelo Estado. Em sendo lei, o edital e os seus 

                                                           
1
 Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
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termos atrelam tanto a Administração, que estará estritamente subordinada a seus próprios 

atos, quanto as licitantes - sabedoras do inteiro teor do certame. 

6. Somente em situações atípicas o edital pode ser modificado depois de publicado, 

observado o procedimento adequado para tanto. É o princípio da inalterabilidade do 

instrumento convocatório. 

7. Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 

licitação e viola vários princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: da 

legalidade, da moralidade e da isonomia, além dos já citados anteriormente.” (Acórdão 

2367/2010 - Plenário) 

A definição completa apresentada pelo arresto acima ressalta os principais pontos de destaque do princípio em 

comento. Seu aspecto bifronte de garantias vincula ambas as partes envolvidas na licitação, relacionando-se 

diretamente com os princípios da legalidade, moralidade e isonomia, gerando em última análise um círculo 

virtuoso na atuação administrativa. 

Por fim, sendo uma verdadeira especialização do princípio da legalidade, ora diz respeito apenas aos 

procedimentos licitatórios, observa-se a magnitude de sua aplicação, constituindo verdadeiro pilar da atuação 

administrativa em sede de licitações. 

Portanto, resta latente que a conduta do I. Pregoeiro respeitou o princípio em testilha, razão pela qual seu ato 

não merece qualquer reparo. 

 

IV - PEDIDO 

Ante o exposto, a Oi requer que seja devidamente processado o presente Recurso Administrativo para que o I. 

Pregoeiro do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Administração Regional de Minas Gerais se digne 

a reformar a decisão que classificou a proposta, habilitou e declarou vencedora da empresa RG PROVIDER 

LTDA ME, sob pena de grave ofensa aos princípios norteadores das licitações. 
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Alternativamente, caso o I. Pregoeiro entenda pela manutenção da classificação e habilitação da referida 

empresa, o que se admite apenas por amor ao debate, requer a imediata conversão do feito em diligência para 

que seja comprovada a existência de backbone nacional e internacional dedicados e exclusivos, 

principalmente quanto ao sistema autônomo (AS - Autonomous Systems), nos âmbitos do edital, pela Recorrida. 

 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 24 de abril de 2018. 

 

 
















